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TERMO DE CONTRATO OO82O24I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 168/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 008202412025.
QUE FAZEM ENTRE SI O MI.INICÍPIO DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO/RN E
A EMPRESA RG SOLUCOES LTDA.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) à Av dos Arrecifes, 1710 - Centro -
São Miguel do Gostoso,/RN - CEP: 59585-000, inscrito(a) no CNPJÂvÍF sob o no 01.612.396/0001-
90, neste ato representado(a) peto(a) Prefeito Constitucional Leonardo Teixeira da Cuúa.
inscrito(a) no CPF sob o n" 104.059.824-29. residente Rua Dos Buzios, 546, Cenüo. São Miguel do
Gostoso/RN, CEP: 59.585-000, doravante denominado (s) CONTRATANTE (S) . e a Empresa

EMPRESA RG SOLUCOES LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' 33.073.47710001-
56, sediado(a) na Av das Tulipas, 73. Jardins, São Gonçalo do Amarante,/RN, CEP: 59.293-114,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Raul Sales Silva
de Oliveira, portador(a) do CPF sob o n' 096.291.804-05, tendo em vista o que consta no

Processo n" 13112024 e em observância às disposições da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência n'0812024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - Ol].lETO (arr. 92, I e II)

l.l.O objeto da presente licitação é a Execução de pavimentação da Rodovia RN 221. trecho do Centro de São

Miguel do Gostoso âo Reduto, mediante o regime de empreitada por preço global, conforme
especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico.

I .2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .2.1 .O Projeto Básico;

1.2.2.O Edital da Licitação;

1.2.3.4 Proposta do contratado;

I .2.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

O regime de execução é o de empreitada por preqo.

CLÁUSULA SEGUNDA _VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução da obra e durará o período
determinado no Cronograma Físico-Financeiro da obra, mantendo-se após tão somente para fins de

garantia pelo prazo de 5 (cinco) anos.

o

2.2.O prazo de vigência poderá prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do .
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2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.ó. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLAUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1 .O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Edital e Projeto
Básico.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ATt. q2. V)

5. l. O valor total da contratação é de R$ L719.000,00 (um milhão setecentos e dezenove mil reais)

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdencirfu:ios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATt. 92, V E VT)

6.1. Pela perÍêita entrega do objeto, a PREFEITURA MLTNICIPAL DE sAo MIGUEL DO
GOSTOSO efetuará o pagamento, em moeda corrente. através de transferência bancária, em até 30

(trinta) dias da data do atesto de cada medição.

6.2 O prazo de vencimento da nota fiscal/fatura deverá ser fixado em uma única data,

preferencialmente no dia 10 (dez) do mês;

6.3. A nota fiscal/fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no

preço;

6.4 O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fomecido na fase de habilitação da

licitação;
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6.5 Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de liquidação
de despesa, o fomecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente emitido pelo fomecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
São Miguel do Gostoso/RN. cujo endereço encontra-se no rodapé deste Edital.

6.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciiiria, do FGTS e

exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompaúadas da prova de sua
autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

6.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota hscal, solicitação de
cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item 6.5.

6.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo atesto
da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando,
inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas iunlo aos respectivos órgãos expedidores e

verificará se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às especificações e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei no 4.320, de l7 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

6.6.I O gestor do contrato/ata de registro de preço decorrente deste processo licitatório será indicado
mediante despacho do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste

independentemente de transcrição.

6.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os prazos

oponíveis ao Poder Executivo de São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fomecedor,
o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até

que o contratado providencie as medidas saneadoras.

6.8 Após a resolução das pendências identificadas, conforme prevê o item anterior, o fornecedor
será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja

necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos
prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa conlratante.

6.9 Não havendo regularização, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fomecedor, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
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6.10 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

6.11 Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o
atraso gere direito a acrescimos de qualquer natureza.

6.12 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (rinta) dias corridos, a contar da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pelo gestor de contrato responsável pelo atesto da despesa. ou
do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelarnento da prestação
em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que inexistentes
quaisquer pendências e não ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do protocolo
da Nota Fiscal pelo fornecedor, prestador de serviços ou responsável pela execução de obras no
Setor de Contratos

6. 13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.14. Caso a identificação de cobrança indevida ocona após o pagamento da fatura, o fato será

informado ao fornecedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo
documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

6.15.1. não produziu os resultados acordados;

6.15.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
minima exigida; ou

6.15.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (ATt.92, V)

7.l.Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.1 . 1 .O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais datadas

de20109D024.

7.2.4pós o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.15. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

'd
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7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a impoÍância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
lorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI E XIV)

8. I . São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prztzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

E.l.3.Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo pzrra a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do conúato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1 .6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e q

art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
uantidade. confomre
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8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conrato;

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .l 0. LA Administração terá o prazo de l5 (quinze), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.1 l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1 . 13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2', da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.l.l6.Exigir do ContÍatado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a)"as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b)comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gais;

c)laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d)carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e)certidão negativa de débitos previdenciririos específica para o registro da obrajunto
ao Cartório de Registro de Imóveis;

8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após

o recebimento do serviço e notificações expedidas.
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8.1 .18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em I
designado.

iÀiG

6)

INStalag S.

segurança e

ocal por ela

8.L19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar areas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRJGAÇOES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV, XVI C XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 . Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.1 .l .A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, Íbrnecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagâmentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridosl

9.6. Efetuar comunicação ao Contratante. assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no pÍazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabivers
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9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c)certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

d)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e)CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1 l. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9. 12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.l3.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.l5.Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fuj am às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

cpl:
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9.7.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrâto, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, d,e 2021;

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz paÍa os maiores de quatorze anos, nem permitir a úilizaçáo do trabalho do menor de ,
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre; /

N,Á
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9.I 7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo
único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍos.
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II. d. da Lei no 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratantei

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos cÍlsos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.28.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do Contratante.

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido. a fim de evitar desvio de função.

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante

I

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
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9.3 l. Adotar as providências e precauções necessifuias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitárias, eletricas e de
comunicação.

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente. conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade.

9.33.Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.

9.34. Elaborar o Dirí,rio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento. tais como, número de funcioniirios, de
equipamentos, condições de trabalho. condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.35. Refazer. às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção. pelo prazo de 05 (cinco) anos. contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 1l do Decreto no

5.975. de 2006, de:

a)manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentiível - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b)supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c)florestas plantadas; e

d)outras fontes de biomassa florestal, definidas em norrnas específicas do órgão ambiental
competente.

9.3 7. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa
da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

a)Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b)Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade vá[idos, conforme aÍigo
17, inciso II, da Lei n' 6.938, de l98l , e legislação correlata;

I
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c)Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA no 21, de 2411212014, quando se

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento
exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.37.1 . Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n' 307, de 0510712002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. nos seguintes termos:

9.38.2. Nos termos dos artigos 3' e l0' da Resolução CONAMA n" 307, de 0510712002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.38.2.1. residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encamiúados a atenos de resíduos
classe A de preservação de material para usos futuros.

9.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encamiúados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.38.2.3. residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as nonnas
técnicas específicas.

9.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específi cas.

9.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os residuos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água.
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

I

9.38.1 . O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso.
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Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. ABNT NBR ns. 15.1 12, 15.1 13,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Á.eas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para confoÍo acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n'01, de

08/03/90, e legislação correlata.

9.40. Deverão ser utilizados. na execução contratual, agregados reciclados. sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessarias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto. gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIua- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.AspartesdeverãocumpriraLein'13.709.del4deaqostode2018(LGPD),quantoatodos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6'da LGPD.

9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA
no 382, de 26/1212006, e legislação correlata. de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em
via públicajunto ao serviço de engenharia.
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10.3. E vedado o compartilhamento con'r terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

l0.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

t0.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a ÍumÍLzenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados L PD art. 3 , com cada acesso. data,
horiírio e registro da frnalidade, para eleito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrato estii sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na lorma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, XII)

1l.l.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante. contado da assinatura do contrato. comprovante de prestação de

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fian
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

cpl:
6)

i.'. a.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/0001 -90
Av. dos Anecifes. l7l0 Centro - CEp: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

ll.2.Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

I 1.3. A apólice do seguro garantia deverá acompaúar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

ll.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descobeúo.

ll.5.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

I 1.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I I .6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

I 1.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

I 1.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado. quando couber.

1 1.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item Erro! Fonte de referência não encontrada.6, observada a legislação que rege a matéria.

I 1.8. A garantia em diúeiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no
Banco do Brasil, com coreção monetiíria.

I 1.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

ll.l0.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artiso 827 do Códieo Civil

I LIl. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

ll.l2.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias

::r'
:J.{

úteis, contados da data em que for notificada.

II
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13.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13. l3.l . O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137. § 4'. da Lei n." 14.133. de 2021).

13. 13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prÍzos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep no 662, de 11 de abril de 2022.

13.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contato;

13.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no

Edital e neste Contrato.

13.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço.

CLÁUSULA DÉCIPTA SEGUNDA-INTRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92, XIV)

l2.l.Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

l)praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em diúeiro, será atualizada
monetariamente.
13.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

6)
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.tg)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer rratlreza;

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846. de lo de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4". da Lei no 14. 133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n'
14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l)Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2)Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme
dispõe o rnclso de 2021,.

(3 ) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas subitem 12.1, de 20%
a 30% do valor do Contrato.

(4)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 12.1,
de 10% a 15% do valor do Contrato.

(5)Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa serâde l5oÁ a20Yo do valor
do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. I , a multa será de 5%o a 10oÁ do valor
do Contrato.

.+

(7)Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa seráde 1o/o a 50% do valor
do Contrato.

,
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a ob r
de reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍ. 156. §9', da Lei n. 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7", da Lei no 14.133, de2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei no 14.133, de
2021\.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)as peculiaridades do caso concreto;

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. I 33, de 2021 , ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de20l), serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1 59).

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uÍilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
aàministraçao, à peisoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação O" 

""rrU"U. 

M
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j uridica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l ,

daLei no 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ são passíveis de reabilitação na lorma do art. 163 da Lei n'14.133121.

l2.ll.Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

l3.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato reÍ'erida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" '14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6.4 extinção do conEato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Orgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orcamentaria: 09.001 - SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJAMENTO URBANO -SEMOP
Furrcional Prograrnárica: 15.451.0004.1021 - PAVIMENTAÇÀO eV ÁnEn RURAL (proposta 043844t2023
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALÇOES
Fonte de Recursos: 17000000 - transferência de convênio ou instrumentos congêneros da união
Fonte do Recurso: 15000000 Recursos não vinculados de impostos

14.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021 .

16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato
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l6.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorer no prazo miíximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133. de 2021).

1 7.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet. em atençâo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §l')

l8.l.Fica eleito o Foro da Comarca de Touros/RN, para dirimir os litígios que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, § I ", da Lei n" 14.133/21 .

São Miguel do Gostoso, 27 de março de 2025.

Leon xe ira da Cunha
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN

CNPJ:01.6 I 2.396/000 l -90
CONTRATANTE

4
Raul Sales Silva de Oliveira
RG SOLUCOES LTDA

CNPJ: 33.073.47710001 -56.

CONTRATADA

TESTEMLÍNHAS
l'
Nome
R.G: I /,1?.04í CPF: s1 7.21o- 7/?-.2.2

Nome:
RG: CPF

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃo


